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LEI NO 1,144 DE 25 DE ABRIT DE 2023.

EMENTA: AITERA A tEl 1.130 DE 22 DE

NOVEMBRO DE 2422, PARA PREVER A
possrBruDADE DE REAUzAR orrnaçÃo DE

b cnÉorro TGUALMENTE coM o BANco Do
BRAsrr e oÁ ouTRAs pRovroÊrqcrAs.
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O PREFEITO DO MUruICíPIO DE CONDADO, ESTADO DE

PERNAMBUCO, no uso de suos otribuições lego[s, conferídos pelo
constituiçÕo federol e estoduol. sobre tudo o lei orgônico munÍcipol,
scncÍono o seguinte lei oprovodo pelo cômoro de vereodores:

Art. 1o. Fico olterodo o Art. I o do Lei no 1 .l 30, de 22 de novembro, que
posso o ter o seguÍnte redoçÕo:

"Art.lo. Ficq o Poder Executivo outorizodo c controtor
operoçÕo de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, no ômbíto do PROGRAMA FINISA elou junfo oo BANCO
DO BRASIL no ômbito do PEM-Progromo Eficiêncio Municipol,
oté o volor toiol de R$ 

,l0.000.000,00 (dez milhÕes de reois),
destinodos à reolizoçÕo de despesos de copÍtol. observodo
o legÍsloçôo vigente, em especicrl os disposiçÕes do Lei

Complementor no l0l, de 04 de moio de 2000."

Art.2". Poro pogomento do principol, juros, torifos bcncórios e demois
encorgos finoncelros e despesos do operoçÕo de crédiio, fico o
Coixo Econômico Federol e o Bonco do Brosil outorizodos o debitor o
conto-corrente de titulorídode do municípío, o ser indicodo no
controto, em que sôo efetuodos os créditos dos recursos do município,
ou quoísquer outros contos. solvo os de destinoÇÕo específÍco,
montido em suo ogêncio, os montontes necessórios às omortizoções e
pqgomento finol do dívído, nos prozos contrqtuolmente estipulodos.

Porágrofo único - Fico dÍspensodo q emissÔo do noto de
poro o reolizoçõo dos despesos o que se refere este ortlgo.
do § 1o, do ort. ó0, do Lei 432A, de 17 de morço de 1964.
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Arl. 3o. Esto Leí entro em vigor no dcto de suo publicoçõo, revogodos
os dísposiÇões em contrórío.
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